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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/viradouro
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
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Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
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Praça Francisco Braga, nº 58
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PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.829, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 
12.937,44 (doze mil, novecentos e 
trinta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).”

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:-

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º) - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no orçamento vigente, um Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 12.937,44 (doze mil, novecentos e trinta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), para atender o 
Programa Benefício Eventual, conforme segue:
02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.03 ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0106 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

08.244.0106.2019.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC. DE ASS. SOCIAL

3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 12.937,44

Artigo 2º) – Para cobertura do crédito ora aberto será 
utilizado o excesso de arrecadação, advindo da Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo – 
Programa Benefício Eventual.

Artigo 3º) - Fica autorizado a suplementação do crédito 
contido no artigo 1º, no caso de eventual insuficiência 
orçamentária, mediante edição de Decreto Municipal.

Artigo 4º) - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 05 de outubro de 
2021.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 3.830, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Autoriza o Poder Público Municipal 
a fixar e a cobrar mensalmente preço 
público relativo à ocupação e uso do 
solo municipal pelos postes fixados 
em calçadas e logradouros.”

Antônio Carlos Ribeiro de Souza, Prefeito do Município 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1o O Poder Público Municipal fica autorizado a 
fixar e a cobrar mensalmente preço público relativo à 
ocupação e uso do solo municipal pelos postes fixados 
em calçadas e logradouros.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, postes são as 
estruturas de concreto, metal, madeira ou outro material, 
que suportam os fios, cabos e equipamentos das redes 
de energia elétrica, telefonia, internet, iluminação pública, 
difusão de imagens e sons, entre outras.

Art. 2o O preço público previsto no art. 1o desta lei 
será devido pelo proprietário do poste.

Parágrafo Único: O usuário do poste será responsável 
solidário pelo preço público.

Art. 3o Na fixação e na cobrança do preço público 
previstos nesta lei, deverá ser considerada a área ocupada 
pela base do poste padrão junto ao solo, multiplicada pelo 
número de postes de cada proprietário, existentes em 
solo público dentro do território do Município.

Art. 4o O Poder público poderá solicitar dos respectivos 
proprietários informações quanto ao número de postes de 
sua propriedade e outros dados que julgar necessários, 
para efeito da apuração da área total de solo ocupado 
e respectiva cobrança do preço público, bem como 
acompanhará a ampliação ou redução da área ocupada 
pelos postes, atualizando seus cadastros para fins da 
cobrança mensal do preço público.

Art. 5o O Poder Executivo Municipal, regulamentará a 
presente lei, por meio de decreto, inclusive, para fixar o 
respectivo preço público.
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Art. 6o As despesas decorrentes desta lei serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias próprias, 
sendo autorizada a sua suplementação e alterações 
necessárias.

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Viradouro/SP, 05 de outubro de 2021.

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

Decretos

DECRETO Nº 6.515, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 
12.937,44 (doze mil, novecentos e 
trinta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).”

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:-

Faz saber que a Câmara Municipal de Viradouro, 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º) - Em consonância com o artigo 1º, da Lei 
Municipal nº 3.829, de 05 de outubro de 2021, fica aberto 
no orçamento vigente um Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 12.937,44 (doze mil, novecentos e trinta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), para atender o 
Programa Benefício Eventual, conforme segue:
02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.03 ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0106 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

08.244.0106.2019.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC. DE ASS. SOCIAL

3.3.90.32.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 12.937,44

Artigo 2º) - Para cobertura do crédito ora aberto será 
utilizado o excesso de arrecadação, advindo da Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo – 
Programa Benefício Eventual.

Artigo 3º) - O presente Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 05 de outubro de 
2021.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.516, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre o caucionamento 
de lotes do Empreendimento do 
Loteamento Residencial e Comercial 
denominado Residencial Aymoré, 
como garantia à execução de obras 
de obras dos equipamentos urbanos/
infraestruturas.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRADOURO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 61, 
VI, da Lei Orgânica do Município de Viradouro, Estado de 
São Paulo, e,

Considerando que o Sr. Hélio Mira de Assumpção 
Junior, proprietário do Empreendimento do Loteamento 
Residencial e Comercial denominado Residencial 
Aymoré, no imóvel constante da matrícula nº 16.106, 
ficha 01, Livro nº 02, Registro Geral, do Cartório Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de Viradouro – SP 
apresentou os projetos para viabilizar a concretização do 
empreendimento, conforme exigências da Lei Municipal 
n˚. 1.837, de 26 de novembro de 1993;

Considerando que os projetos tiveram manifestações 
favoráveis da Secretaria Estadual da Habitação, 
conforme Certidão GRAPROHAB nº 006/2021 - Termo 
de Compromisso nº 006/2021, parte integrante da 
referida Certidão; autorização da Secretaria Estadual de 
Infraestrutura e Meio Ambinte CETESB, nº 005330/2021 
- Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental nº 
005085/2021; da Seção Municipal de Meio Ambiente, e 
finalmente da Seção Municipal de Engenharia - Alvará de 
Construção nº 050/2021;

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 
6.372, de 13 de abril de 2021, que aprovou o projetos do 
Empreendimento do Loteamento Residencial e Comercial 
denominado Residencial Aymoré;

Considerando que nos termos do art. 11, da Lei 
Municipal nº 1837/1993 (parcelamento do solo no território 
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do Município), o interessado deverá caucionar, mediante 
registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
como garantia das obras mencionadas no Artigo 7º, inciso 
VI, letras “a” a “g” o número de lotes equivalentes ao custo 
do serviços e obras a serem realizadas, sendo estas 
equipamentos urbanos/infraestruturas;

DECRETA:

Art. 1˚. Ficam hipotecados os lotes elencados abaixo, 
perfazendo o total de 107(cento e sete) lotes, como 
garantia à execução de obras dos equipamentos urbanos/
infraestruturas, para implantação do Empreendimento 
do Loteamento Residencial e Comercial denominado 
Residencial Aymoré, localizado na Rua José Mathias 
Junior – anexo ao Bairro Nova Viradouro II, neste Município 
de Viradouro, no imóvel constante da matrícula nº 16.106, 
ficha 01, Livro nº 02, Registro Geral, do Cartório Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de Viradouro – SP, 
apovado pelo Decreto Municipal nº 6.372, de 13 de abril 
de 2021:

QUADRA LOTES

Quadra A 1 ao 3

Quadra G 01 ao 48

Quadra H 01 ao 48

Quadra J 01 ao 06

Quadra K 1 e 2

Art. 2˚. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 05 de outubro de 
2021.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

Prefeito Municipal

Notificações

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119 /2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023 /2021
REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2021
Fica notificado a empresa MULTLIMP COMÉRCIO 

DE EMBALAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

n° 34.309.395/0001-20, localizada no endereço RUA 
FLORIANO PEIXOTO, Nº 1396 bairro CENTRO, Cidade 
de LINS, estado de SÃO PAULO, CEP 16.400-100 
para que atenda ao pedidos de N° 04858/21, 04859/21, 
04878/21 e 05086/21 ou interponha recurso protocolando 
a justificativa devido a inexecução dos pedidos 
supracitados, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da data do recebimento desta, em conformidade 
com o art. 109 da Lei Federal 8666/93.

Saliento que o não cumprimento e regularização dos 
apontamentos levantados culminará na rescisão por ato 
unilateral do contrato, conforme Art. 78 e 79 da Lei federal 
8666/93, nas penalidades legais previstas na Clausula 
11ª da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2021 e 
previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8666/93, na Lei 
Federal nº 10520/02 e demais normas pertinentes.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Viradouro/SP, 07 de outubro de 2021.

Patrícia Oliveira Carvalho Pereira

Secretária da Educação

Licitações e Contratos

Ratificação

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021
Reconheço a inexigibilidade de licitação referente 

à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MAESTRO 
PARA MINISTRAR OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE REGÊNCIA, ENSAIOS E ARRANJOS DA BANDA 
MARCIAL JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, COM O FORNECIMENTO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS EM REGIME DE 
COMODATO, pelo valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais), com a empresa MICHAEL DOS SANTOS 
22085589871, CNPJ nº 41.934.551/0001-00, com 
fundamento legal no inciso I do artigo 25 da Lei n°. 
8.666/93 e nos Pareceres da Comissão de Licitação e 
Assessoria Jurídica.
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Acolho a justificativa da Comissão de Licitação e 
Parecer Jurídico e com fundamento no artigo 25, inciso 
I da lei 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação 
mencionada.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei 8.666/93.

Viradouro/SP, 07 de outubro de 2021.

PATRÍCIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 107/2021
Reconheço a Dispensa de licitação referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE REPARO E REFORÇO NA 
ESTRUTURA DA QUADRA DA EMEF “MILTON MARÇAL 
SILVEIRA”, pelo valor de R$ 29.350,00 (vinte e nove mil, 
trezentos e cinquenta reais), com fundamento legal no 
inciso I do artigo 24 da Lei n°. 8.666/93 e nos Pareceres 
da Assessoria Jurídica e Comissão de Licitação 
ratifico a Dispensa de licitação para a Contratação 
supramencionada.

Viradouro/SP, 07 de outubro de 2021.

PATRÍCIA OLIVEIRA CARVALHO PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Outros Atos
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PODER LEGISLATIVO DE VIRADOURO

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 194/2021
(De Autoria do Vereador Erney Antônio de Paula)

Concede ao Sr. EDSON 
BUGANEME o título de CIDADÃO 
VIRADOURENSE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Viradouro 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1o- Fica concedido o título de CIDADÃO 
VIRADOURENSE ao Sr. EDSON BUGANEME, por 
relevantes serviços prestados a esta comunidade.

Artigo 2o- A outorga do título de Cidadão Viradourense 
ao agraciado, será levada a efeito em sessão solene 
desta Câmara Municipal, em data a ser oportunamente 
determinada.

Artigo 3o- O presente Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de outubro de 2021.

EDSON BUGANEME

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Registre-se e publique-se.
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